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COMUNICADO DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025

INCLUSÃO PESSOAS EXAMINANDAS HABILITADAS NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

EXAME NACIONAL DA MAGISTRATURA - ENAM - 2ª EDIÇÃO 2024.2

1. A ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS - ENFAM,

comunica a inclusão, por decisão judicial, das pessoas examinandas habilitadas na condição sub judice na

2ª Edição do Exame Nacional da Magistratura (2024.2).

I - Relação das pessoas examinandas habilitadas - GERAL, na seguinte ordem: número de

inscrição e nome em ordem alfabética.

135027302, Amanda Silveira Almeida / 135014810, Dan Souza Aguiar / 135031259, Izolina

Ribeiro Monteiro / 135004890, Jonas Augusto Da Silva / 135021558, Marina Campos Tavares Novo

Balsachi / 135017224, Rafael Dantas Pereira de Andrade / 135017415, Raissa Vanessa Meira / 135020094,

Vinicius Marinho Minhoto / 135010839, Vivian Frade Guedes.

II - Relação de pessoas examinandas habilitadas - NEGRAS, na seguinte ordem: número de

inscrição e nome em ordem alfabética. 135013518, Arthur Braga de Souza / 135031318, Camila Moreira

Soares Santos / 135004872, Eliane Freitas Gonçalves / 135023389, Milena Lima de Castro / 135022419,

Reberth da Silva Costa / 135031597, Thiago Estegani Grotto.

MIN. BENEDITO GONÇALVES

Presidente da Comissão de Exame
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